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PREFEITI.]RA MT,INICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMINISTRAÇÃO 2025 A 2028

1. DO Olt.lI.lTo

"Contrataçáo de empresa especializada pârâ a prestação de sen'iços técnicos de consultoria ê

assessorir ambiental, r'isando à obtcnção de licença: LI e LP, compreendendo a elaboração de

estudos ambientâis, diagnósticos, protocolos e acompanhamento do processo âdministrâtivo âté â

emissão da referida licença para a implantação da obra de pâvimentação tlo Setor lndustrial."

2..IUSTIFI(-Â'tIV,{

A presente contratação.justifica-se pela necessidade premente de assegurar a conformidade legal do

empreendimento junto aos órgàos ambientais competentes. Considerando que a obtenção da Licença de

Instalação (LI) e da Licença Prévia (LP) envolve a elaboração de laudos periciais. programas de

monitoramento e o cumprimento de condicionantes técnicas de alta complexidade. a execução por empresa

especializada mitiga riscos de indeferimento. evita a aplicação de sanções administrativas e garante a

proteção ao meio ambiente por meio de métodos científicos atualizados.

3. DAS ESPECIFICAÇO}]S

Valor Total do Orçamento: R$ 10.290,00 (Dez Mil, Duzentos e Noventa Reais).

Obs.: Caso os serviços propostos pela Licitante vencedora não atendam as especihcações contidas

no Processo e na Proposta, ou apresentcm quaisquer desvios de padrão. a Prefeitura Municipal de

São Pe6ro da Cipa os rejeitará. devendo a Licitante vencedora, providenciar a sua refoÍmulação,

dentro das especificações corretas. no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a paltir da

comunicação têita por esta Prefeitura Municipal.

4. CONDIÇÕES GERAIS
4.l.Como oondição de participação. tendo em vista a celeridade nas aquisições objeto deste

Processo.
4.2. O fomecintento será realizado quando solicitados nas quantidâdes e especificações constantes

das solicitações. após enlissão da autorização, nos prazos e condições estabelecidos.
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5. DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. O Município não se responsabilizará por serviços realizados sem que estejam requisitados e

autorizados na lorma deste Prooesso.

5.2. O prazo de entrega dos itens será de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA ENTREGA
DA RESPECTIVA ORDEM DE FOI{NECIMENTO.
5.2.1. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para a entrega do objeto, a empresa

contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como

estipular qual seria o prazo adequado e o motivo que a levou necessitar de maior prazo.

5.3. O fornecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos neste Processo.

5.4. Quanto à entrega dos obje«ts lica sobre a responsabilidade da licitante vencedora na entrega as

despesas e c.1.ttos, tais como; impostos encot'gos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

Ittxas, trffi:iporte (inclusive.frete1. seguros contra lodos os riscos existentes, deslocamenlos de

pessoal, garantiu e tribulos de qualquer natureza quaisquer oulros ônus que incidam ou venham tt

incitlir sohra o objelo licitatlo e constunle da proposÍa necessiítios ao cumprimento integral do

objeto deste Processo e seus Anexos.
5.5. O obieto desta licitação. conÍbrme sua natureza, será entregue e recebido nos prazos e condições

na forma estabelecida neste Processo e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza a Lei
14.133121 e que segue:

5.6. A Preleitura se reserva o direito de recorrer ao fomecedor em caso de verificação posterior de

inegularidade no objeto.

6. OBRIGAÇÔES DA LICITANTE VENCEDORA
6.1. Constituem obrigações da CONTRA'fADA:
6.1.1, Efetuar as entregas do objeto do Processo conforme as solicitaÇões.

6.1.1.2 Cumprir a entrega com os prazos estabelecidos;

6.1.3 Fomecir, durante toda a execução do contrato, os objetos, com menores preços disponíveis

no momento da aquisição.
6.1.4 F'omecer o objeto dc qualidade compatível com os requisitados:

6.1,5 Manter pessoal capaz cle atender ao objeto da presente licitação, sem intermpção, seja por

motivo de térias. licença. falta ao serviço. demissão de empregados ou por qualquer outra razão;

6.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo. àurante a execução do objeto do certame. não excluindo ou reduzindo essa

responsabíliclade à Iiscalização ou o acompaúamento realizado pelo CoNTRATANTE:
6.1.7 Prestar as infomrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

CONTRATANTE. bem como. comunicar. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

6.1.8 Fornecer todos os dados necessários aos fiscais do Contrato para o controle e fiscalização do

cumprimento do presente CONTRA'I'O;
6.1.i comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;

6.1.10 Adequar-sã a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços, efetuadas

pela Administração Pública tlurante a vigência do presente contrato. sob pena de rescisão.

6.1.11 soaant" aceitar, nas mesnias condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários. ate 25'Yo (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto'

6.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista neste

Processo:
6.1.13 Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade. em condições normais de uso pelo

prazo. dos itens constantes do produto cspecífico.
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6,1,13.1 A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues e

que apresentarem deÍêitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme estipulado, sem prejuízo
de reparação dos danos que a adminislraçào vier a sofrer.

7. OBRIGAÇOES DA ADMINISTRAÇAO
7.1. Acompanhar e Íiscalizar a execução da Nota de Empenho. bem como atestar a nota fiscal/fatura
após a entrega dos materiais, objeto desta licitação;
7.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento;
7.3. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Processo e na legislação pertinente, quando

for o caso:

7.4. Prestar as inlbrmações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pela Contratada:
7.5. Documentar as ocorrências havidas;
7.6. Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação.
7.7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento executado em desacordo com o contrato.
7.8. Notilicar. por escrito. à CONTRA] ADA toda e qualquer irregularidade constatada na execução

dos serviços:
7.9. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que estâ possa desempenhar

com efetividade o serviço contratado.
7.10. Receber o objeto adjudicado. nos termos, prazos. quantidade, qualidade e condições

estabelecidas ncstc Processo;
7.I1. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de

INSS/ FGTS c CINDT.
7.12. Prestar inl'ormações peÍinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos

fomecimentos a serem efetuados.

8, DOPAGAMENTO
8.1. O pagamento será etbtuado conltrrme os pedidos à licitante que deverá apresentar juntamente

com as mercad6rias as notas fiscais correspondentes ao fomecimento dos objetos, devidamente

processa{as em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada

pelo servidor tlesignado pela Administração, devendo ainda estar acompaúada das cópias das

Ordens de Fomecimento autorizadas pela Secretaria solicitante.

8.2. Para Íàzer.jus ao pagamento. a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência com a

seguridade Social (CND): com o FGTS (CRF); CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).

Caio a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também. cópia do "Termo de

Opção" pelo rccolhimento de imposto naquela modalidade.

8.11, O pugarr"nto das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de

Pagamento Eletrônico. no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das

referidas notas Íiscais pelo servidor designado pela AdministraÇão.

8.4. As notas Ílscais/faturas que aprcscntarem incorreçôes serão devolvidas à empresa vencedora

para as devidas correções. Nesse caso. o prazo de que tratâ esta cláusula começará a fluir a partir da

data de apresentação da nota fiscal/fatura. sem imperfeições.

8.5. Nenhum pagamento será elêtuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe Íbr imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito

de atualização nronetária.
8.6. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento dcverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
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9. DAVIGÊNCIA
9.1. A presente contratação terá o pÍazo de vigência por até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogável
a partir da data de assinatura do presente contrato até o limite miíximo previsto em Lei.
Conforme art. 105 da Lei 14.133121, diz: "A duração dos conttatos regidos por esta Lei será a
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício

financeiro. a disponibilidude de créditos orçamenlarios, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. "

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decomentes da oontratação, objeto desta Licitação, correrão à conta da seguinte
Dotação Orçamentária, conlorme informações obtidas através de contato com o Setor de
Contabilidade desta Pre le itura:

11. FISCAL DO CONTRATO
11.1. Serão fiscais de contrato a Sra Isabel Teixeira de Araújo, designado como Fiscal de Contrato
do Município de São Pedro da Cipa, através da Portaria n' 03612025, de 06/01/2025, à qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência à
Administração, conforme dispõe no art. 111 , da Lei ne 14.\33/21, com suas ulteriores alterações.

12. DAS CONSTDERAÇÕES rrN,q.rS
12.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presenle licitaçào e demais anexos que o integram.
12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como Encargos
Sociais e Impostos etc.

São Pedro da Cipa - MT, 27 de fevereiro de 2026.

LUDMILA NASCIMENTO ABRE,U
Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Ficha: 066 - 01.05.02.04.122.0002.2008.0000.3.3.90.39.00 - AÇÁo ADMTNTSTRATTVA -
MANUTENÇÂO E ENCARGOS COM A SEC. DE ÀDMINISTRAÇÃO E IINANÇAS _

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUNÍNTCI


